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MEMORIAL DESCRITIVO  
 
 
OBRA: Reforma EMEF Comendador Pedro Facchini 

Local: Rua Jaboticabal, 80, Bairro doas Francos - Águas de Lindóia - S.P. 

 
GENERALIDADES 
 
Este Memorial Descritivo tem por finalidade descrever os materiais e métodos construtivos para 
a Reforma da EMEF Comendador Pedro Facchini. A colocação de materiais e/ou instalação de 
aparelhos deverão seguir as indicações e procedimentos recomendados pelos fabricantes e pela 
ABNT - Associação Brasileira de Normas Técnicas. Deve-se salientar que em casos extremos, 
os materiais e/ou produtos que não estiverem disponíveis no mercado ou forem considerados 
inadequados para a utilização e/ou instalação, deverão ser comunicados ao responsável direto 
pela obra e acordado sua substituição por de igual qualidade e ou aparência. 
Ainda, os materiais e/ou processos construtivos não explicitados nesse documento, deverão ser 
solucionados pelo bom gosto e senso de continuidade do partido geral e estético do projeto. 
Todos os serviços aqui especificados são de inteira responsabilidade da empresa contratada, 
devendo ser executados pela mesma, pois fazem parte da empreitada global. 
 
1 – Serviços Preliminares 
 
A obra inicia-se com fornecimento de materiais, acessórios necessários para a instalação de 
placa para identificação da obra, englobando os módulos referentes às placas do município, da 
empresa Gerenciadora, e do cronograma da obra, constituída por: chapa em aço galvanizado 
nº16 ou nº18, com tratamento anticorrosivo resistente às intempéries, fundo em compensado de 
madeira, espessura de 12 mm, requadro  e  estrutura  em  madeira, Marcas,  logomarcas,  
assinaturas  e  título  da  obra, conforme especificações do Manual de Padronização e da 
empresa Gerenciadora; Pontaletes de “Erisma uncinatum” (conhecido como Quarubarana ou 
Cedrinho), ou “Qualea spp” (conhecida como Cambará), de 3" x 3". 
 
2 – Serviços Adicionais 
 
Para a substituição de telhas quebradas ou danificadas será fornecido e instalado telhas em 
chapa de cimento reforçado com fio sintético(CRFS), em perfil ondulado com 6 mm de 
espessura, em qualquer comprimento; referência comercial fabricação Brasilit ou equivalente; 
materiais acessórios para a fixação das telhas em estrutura de apoio, metálica, ou de madeira e 
a mão de obra necessária para o transporte interno à obra, içamento e a montagem completa 
das telhas. 
16.03.010 TELHAMENTO EM CIMENTO REFORÇADO COM FIO SINTÉTICO (CRFS), 
PERFIL ONDULADO DE 6 MM 
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O item remunera o fornecimento das telhas em chapa de cimento reforçado com fio sintético 
(CRFS), em perfil ondulado com 6 mm de espessura, em qualquer comprimento; referência 
comercial fabricação Brasilit ou equivalente; materiais acessórios para a fixação das telhas em 
estrutura de apoio, metálica, ou de madeira e a mão de obra necessária para o transporte 
interno à obra, içamento e a montagem completa das telhas. 
 
04.03.040 RETIRADA DE TELHAMENTO PERFIL E MATERIAL QUALQUER, EXCETO 
BARRO 
O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária para a retirada completa das 
telhas em qualquer material, ou perfil, exceto barro, inclusive elementos de fixação, a seleção e 
a guarda das peças reaproveitáveis 
 
23.08.030 FAIXA / BATEDOR DE PROTEÇÃO EM MADEIRA DE 20 X 5 CM, COM 
ACABAMENTO EM 
LAMINADO FENÓLICO MELAMÍNICO 
1) Será medido pelo comprimento de bate maca executado (m). 
2) O item remunera o fornecimento dos materiais para a execução de faixa de proteção 
constituída por: tábua de angelim-vermelho / bacuri / maçaranduba aparelhada de 5 x 20 cm, 
revestida com chapa de laminado fenólico melamínico; fixada sobre calço de madeira de lei de 
10 x 10 x 5 cm, acessórios e a mão de obra para a instalação da faixa; não remunera o 
acabamento posterior da faixa de proteção com aplicação de tinta, cera ou verniz. 
 
43.02.140 CHUVEIRO ELÉTRICO DE 5500W/220V EM PVC 
1) Será medido por unidade de chuveiro instalado (un). 
2) O item remunera o fornecimento e instalação do chuveiro elétrico com potência de 5.500 W 
para 220 V, com acabamento em PVC, inclusive braço de ligação em PVC, material de 
vedação necessário para sua instalação e ligação às redes elétrica e de água. 
 
44.20.120 CANOPLA PARA VÁLVULA DE DESCARGA 
1) Será medido por unidade instalada (un). 
2) O item remunera o fornecimento e instalação da canopla para válvula de descarga. 
 
44.03.380 TORNEIRA CURTA COM ROSCA PARA USO GERAL, EM LATÃO FUNDIDO SEM 
ACABAMENTO DN 3/4" 
1) Será medido por unidade de torneira instalada (un). 
2) O item remunera o fornecimento e instalação de torneira curta com rosca, para uso geral, em 
latão fundido sem acabamento de 3/4"; inclusive materiais acessórios necessários à instalação 
e ligação à rede de água. 
 
17.02.140 EMBOÇO DESEMPENADO COM ESPUMA DE POLIÉSTER 
1) Será medido pela área revestida com emboço, não se descontando vãos de até 2,00 m² e 
não se considerando espaletas. Os vãos acima de 2,00 m² deverão ser deduzidos na totalidade 
e as espaletas desenvolvidas (m²). 
2) O item remunera o fornecimento de cal hidratada, areia, cimento e a mão de obra necessária 
para a execução do emboço desempenado com espuma de poliéster. 
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04.10.020 RETIRADA DE FECHADURA OU FECHO DE EMBUTIR 
1) Será medido por unidade de fechadura ou fecho retirados (un). 
2) O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária para a retirada da fechadura ou 
fecho de embutir, a seleção e a guarda das peças reaproveitáveis. 
 
04.11.120 RETIRADA DE TORNEIRA OU CHUVEIRO 
1) Será medido por unidade retirada (un). 
2) O item remunera a mão de obra para a retirada de torneiras em geral ou chuveiros, 
independente de seu tipo ou bitola; remunera também a limpeza, a seleção e a guarda do 
material reaproveitável. 
 
17.40.110 FAIXA ANTIDERRAPANTE DEFINITIVA PARA DEGRAUS, SOLEIRAS, 
PATAMARES OU PISOS 
1) Será medido pelo comprimento de faixa antiderrapante definitiva executada (m). 
2) O item remunera o fornecimento de mão de obra, materiais acessórios e equipamentos 
necessários para a execução de faixa antiderrapante definitiva constituída por frisos com 
profundidade de 1,0 mm até 1,5 mm, com largura total de 5 cm, em degraus, soleiras, 
patamares ou pisos em granito, mármore, granilite, cimentados, concreto, etc., e acabamento 
com aplicação de verniz epóxi incolor. 
 
17.02.140 EMBOÇO DESEMPENADO COM ESPUMA DE POLIÉSTER 
1) Será medido pela área revestida com emboço, não se descontando vãos de até 2,00 m² e não se 
considerando espaletas. Os vãos acima de 2,00 m² deverão ser deduzidos na totalidade e as 
espaletas desenvolvidas (m²). 
2) O item remunera o fornecimento de cal hidratada, areia, cimento e a mão de obra necessária 
para a execução do emboço desempenado com espuma de poliéster. 
 
26.01.020 VIDRO LISO TRANSPARENTE DE 3 MM 
1) Será medido pela área dos caixilhos, deduzindo-se as áreas de chapas de vedação, ou de 
qualquer outra natureza, ou finalidade (m²). 
2) O item remunera o fornecimento de vidro liso transparente de 3 mm, inclusive materiais 
acessórios e a mão de obra necessária para a colocação do vidro. 
 
04.30.060 REMOÇÃO DE TUBULAÇÃO HIDRÁULICA EM GERAL, INCLUINDO CONEXÕES, 
CAIXAS E RALOS 
1) Será medido por comprimento de tubulação retirada (m). 
2) O item remunera a mão de obra para a remoção da tubulação, independente do tipo de rede em 
questão, inclusive eventuais acessórios a ela agregados como torneiras, registros, caixas 
sifonadas, ralos, etc.; remunera também a seleção e a guarda das peças reaproveitáveis. 
 
05.07.040 REMOÇÃO DE ENTULHO SEPARADO DE OBRA COM CAÇAMBA METÁLICA - 
TERRA, ALVENARIA, CONCRETO, ARGAMASSA, MADEIRA, PAPEL, PLÁSTICO OU METAL 
1) Será medido por volume de entulho retirado e não misturado, aferido na caçamba (m³). 
2) O item remunera o fornecimento dos serviços de carregamento manual de terra ou alvenaria 
ou concreto ou argamassa ou madeira ou papel ou plástico ou metal até a caçamba, remoção 
e transporte da caçamba até unidade de destinação final indicada pelo Município onde ocorrer 
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a geração e retirada do entulho, ou área licenciada para tal finalidade pela Companhia de 
Tecnologia de Saneamento Ambiental (CETESB), e que atenda às exigências de legislação 
municipal, acondicionados em caçambas distintas, sem mistura de material, abrangendo: 
a) A empresa ou prestadora dos serviços de remoção do entulho, resíduos provenientes da 
construção civil, deverá cumprir todas as exigências e determinações previstas na legislação: 
Resolução nº 307, de 5 de julho de 2002, pelo Conselho Nacional do Meio Ambiente 
(CONAMA), Decreto nº 37952, de 11 de maio de 1999, e normas; 
b) Fornecimento de caçamba metálica de qualquer tamanho, na obra, remoção da mesma 
quando cheia, e a reposição por outra caçamba vazia, o transporte e o despejo na unidade de 
destinação final, independente da distância do local de despejo; 
c) Fornecimento da mão de obra e recipientes adequados, necessários para o transporte 
manual, vertical ou horizontal, do material de entulho, até o local onde está situada a caçamba; 
d) Proteção das áreas envolvidas, bem como o despejo e acomodação dos materiais na 
caçamba; 
e) A mão de obra, os materiais acessórios e os equipamentos necessários ao carregamento, 
transporte e descarga deverão ser condizentes com a natureza dos serviços prestados. 
f) Na retirada do entulho, a empresa executora dos serviços de coleta e transporte, deverá 
apresentar o "Controle de Transporte de Resíduos" (CTR) devidamente preenchido, 
contendo informações sobre o gerador, origem, quantidade e descrição dos resíduos e seu 
destino, unidade de disposição final, bem como o comprovante declarando a sua correta 
destinação; 
g) Estão inclusos todos os impostos legais e despesas necessárias junto aos órgãos 
regulamentadores das atividades envolvidas. 
Normas técnicas: NBR 15112, NBR 15113, NBR 15114 e Nota Técnica da NBR 10004/2004. 
 
49.04.010 RALO SECO EM PVC RÍGIDO DE 100 X 40 MM, COM GRELHA 
1) Será medido por unidade de ralo instalado (un). 
2) O item remunera o fornecimento e instalação de ralo seco em PVC rígido, de 100 x 40 mm, 
com grelha metálica, inclusive materiais acessórios. 
 
44.03.450 TORNEIRA LONGA SEM ROSCA PARA USO GERAL, EM LATÃO FUNDIDO 
CROMADO 
1) Será medido por unidade de torneira instalada (un). 
2) O item remunera o fornecimento e instalação de torneira longa sem rosca, para uso geral, 
em latão fundido cromado de 3/4" ou 1/2"; inclusive materiais acessórios necessários à 
instalação e ligação à rede de água. 
 
44.20.180 REPARO PARA VÁLVULA DE DESCARGA 
1) Será medido por unidade instalada (un). 
2) O item remunera o fornecimento da mão de obra, inclusive materiais acessórios, necessários 
para a execução dos serviços de reparo de válvulas de descarga. 
 
28.01.040 FERRAGEM COMPLETA COM MAÇANETA TIPO ALAVANCA, PARA PORTA 
INTERNA COM 1 FOLHA 
1) Será medido por conjunto de ferragem utilizado por porta instalada (cj). 
2) O item remunera o fornecimento de conjunto completo de ferragem para porta interna de 1 
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folha composto por: 3 (três) dobradiças de 3 1/2" x 3" em latão cromado; referência comercial 
La Fonte Dob 90 3 1/2" x 3", 3500 fabricação União Mundial, 346 fabricação Arouca; 
conjunto de fechadura de embutir cromada com miolo tipo gorges, um par de maçanetas 
retangulares tipo alavanca e um par de espelhos retangulares; referência comercial 721/01 CR 
fabricação Pado, 402526/40 fabricação Arouca ou equivalente. Remunera também o 
fornecimento de materiais acessórios e mão de obra necessária para a montagem e instalação 
completa da ferragem. 
 
17.03.080 CIMENTADO SEMI-ÁSPERO 
1) Será medido pela área de cimentado executado (m²). 
2) O item remunera o fornecimento de cimento, areia e a mão de obra necessária para a 
execução do cimentado semi-áspero, não remunerando a camada de regularização prévia. 
 
18.11.000 REVESTIMENTO EM PLACA CERÂMICA ESMALTADA 
18.11.012 REVESTIMENTO EM PLACA CERÂMICA ESMALTADA 7,5 X 7,5 CM, 
ASSENTADO E REJUNTADO COM ARGAMASSA INDUSTRIALIZADA 
1) Será medido pela área de revestimento com placa cerâmica esmaltada, descontando-se 
toda e qualquer interferência, acrescentando-se as áreas desenvolvidas por espaletas ou 
dobras (m²). 
2) O item remunera o fornecimento, assentamento e rejuntamento de placa cerâmica 
esmaltada, de primeira qualidade (classe A ou classe extra), indicada para revestimentos 
internos/externos de paredes ou fachadas, formato 7,5x7,5 cm, cores diversas, com as 
seguintes características: 
a) Referência comercial: Linha Prisma fabricante Portobello ou equivalente; 
b) Absorção de água: 3% < Abs < 6%, grupo BIIa (média absorção, resistência mecânica 
média); 
c) Resistência química: mínima classe B (média resistência química a produtos domésticos e 
de piscinas); 
d) Resistência ao manchamento: mínima classe de limpabilidade 3 (mancha removível com 
produto de limpeza forte); 
e) Resistente ao choque térmico; 
f) Antiderrapante: não 
Remunera também o fornecimento de argamassa colante industrializada tipo AC-I, rejunte 
flexível em diversas cores e a mão de obra necessária para a execução dos serviços de 
limpeza e preparo da superfície de assentamento, preparo e aplicação da argamassa colante 
industrializada, assentamento das peças conforme exigências das normas e recomendações 
dos fabricantes, e rejuntamento das placas com junta média de 3 mm. Não remunera os 
serviços de regularização da superfície. Normas técnicas: NBR 13816, NBR 13817, NBR 13818 
e NBR 14081-1. 
 
 
 
3 – Elétrica 
 
41.02.551 LÂMPADA LED TUBULAR T8 COM BASE G 13, DE 1850 ATÉ 2000 LM – 18 A 20 W 
1) Será medido por unidade de lâmpada instalada (un). 
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2) O item remunera o fornecimento e instalação de lâmpada tubular T8, base G 13, composta por 
módulos led IRC > ou = 80, temperatura de cor entre 4000 e 6500 K, fluxo luminoso de 1850 
até 2000 lm, vida útil > ou = 25.000 h, potência entre 18 a 20 W, garantia mínima do fabricante 
de 3 anos, com certificação do Inmetro; remunera também materiais, acessórios e a mão de obra 
para instalação da lâmpada; referência comercial: ESSENTIAL LEDtube 1200 mm 18 W 
840/865 fabricação Philips, TUBO LED T8 20 W/4000/5000/6500 1200 mm fabricação Osram 
ou equivalente. 
 
 
40.05.080 INTERRUPTOR COM 1 TECLA PARALELO E PLACA 
1) Será medido por conjunto de interruptor instalado (cj). 
2) O item remunera o fornecimento e instalação de interruptor de embutir, com uma tecla paralelo 
fosforescente, com contatos de prata, a prova de faísca, de funcionamento silencioso; remunera 
também o espelho correspondente. 
 
39.02.030 CABO DE COBRE DE 6 MM², ISOLAMENTO 750 V - ISOLAÇÃO EM PVC 70ºC 
1) Será medido pelo comprimento de cabo instalado (m). 
2) O item remunera o fornecimento de cabo de cobre eletrolítico de alta condutibilidade, 
revestimento termoplástico em PVC para isolação de temperatura até 70ºC e nível de 
isolamento para tensões até 750ºV; remunera também materiais e a mão de obra necessária para 
a enfiação e instalação do cabo. Norma técnica: NBR NM 247-1. 
 
39.03.160 CABO DE COBRE DE 1,5 MM², ISOLAMENTO 0,6 / 1 KV - ISOLAÇÃO EM PVC 70ºC 
525 de 906 
1) Será medido por comprimento de cabo instalado (m). 
2) O item remunera o fornecimento de cabo de cobre eletrolítico de alta condutibilidade, 
revestimento termoplástico em PVC para isolação de temperatura até 70ºC e nível de 
isolamento para tensões de 600 V até 1.000 V; remunera também materiais e a mão de obra 
necessária para a enfiação e instalação do cabo. 
 
39.24.133 CABO DE COBRE FLEXÍVEL DE 2 X 4 MM² - ISOLAMENTO 500 V - ISOLAÇÃO PP 
70ºC 
1) Será medido por comprimento de cabo instalado (m). 
2) O item remunera o fornecimento de cabo constituído por: condutores de cobre nu flexível, 
têmpera mole, classe 4 ou 5 de encordoamento, isolação em composto termoplástico 
poliolefínico não halogenado e com características de não propagação e auto extinção a fogo, 
com baixa emissão de fumaça, gases tóxicos e corrosivos, temperatura de 70°C em serviço 
contínuo, referências: cabos Afumex Plus 450 / 750 V fabricação Prysmian, cabos Flexível 
Atexsil 750 V fabricação Sil, cabo Flexível ToxFree 750 V fabricação Conduspar, cabo 
Flexível Nambeiflex Atox 750 V fabricação Nambei ou equivalente; remunera também 
materiais e a mão de obra necessária para a enfiação e instalação do cabo. 
 
40.04.450 TOMADA 2P+T DE 10 A - 250 V, COMPLETA 
1) Será medido por conjunto de tomada instalada (cj). 
2) O item remunera o fornecimento e instalação de tomada de 10 A – 250V, 2P + T, com placa, 
haste, contatos de prata e componentes de função elétrica em liga de cobre; referência 
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comercial: 054343 da Pial Legrand ou equivalente. Norma técnica: NBR 14136. 
40.04.460 TOMADA 2P+T DE 20 A - 250 V, COMPLETA 
1) Será medido por conjunto de tomada instalada (cj). 
2) O item remunera o fornecimento e instalação de tomada de 20 A – 250V, 2P + T; com placa, 
haste, contatos de prata e componentes de função elétrica em liga de cobre; referência 
comercial: 054344 da Pial Legrand ou equivalente. Norma técnica: NBR 14136. 
 
37.13.840 MINI-DISJUNTOR TERMOMAGNÉTICO, BIPOLAR 220 / 380 V, CORRENTE DE 10 A 
ATÉ 32 A 
1) Será medido por unidade de disjuntor instalado (un). 
2) O item remunera o fornecimento de mini-disjuntor automático, linha residencial, com proteção 
termomagnética, padrão DIN, bipolar, modelos com correntes variáveis de 10 A até 32 A e 
tensão de 220 / 380 V, fabricação: Pial Legrand, Eletromar / Cuttler Hammer, ABB, GE ou 
equivalente; remunera também materiais acessórios e a mão de obra necessária para a 
instalação do disjuntor por meio de trava ajustável em trilho tipo “DIN”; não remunera o 
fornecimento do trilho. 
 
37.04.250 QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO UNIVERSAL DE SOBREPOR, PARA DISJUNTORES 16 
DIN / 12 
BOLT-ON - 150A - SEM COMPONENTES 
1) Será medido por unidade de quadro instalado (un). 
2) O item remunera o fornecimento de quadro de distribuição universal de sobrepor em chapa de 
aço tratada com pintura eletrostática epóxi a pó para disjuntores 16 DIN / 12 BOLT-ON e 
barramento bifásico ou trifásico, corrente nominal de 150A, composto por caixa, placa de 
montagem, espelho, tampa com fecho e suporte ou trilho para fixação de disjuntores; abertura 
ampliada na parte superior do espelho para até 11 módulos; remunera também o fornecimento 
de materiais acessórios e a mão de obra necessária para a instalação completa do quadro, 
modelo QDSTG-U-II Universal; referência comercial 904507 da Cemar ou equivalente; não 
remunera o fornecimento dos disjuntores, nem de barramento com acessórios. 
 
38.01.020 ELETRODUTO DE PVC RÍGIDO ROSCÁVEL DE 1/2" - COM ACESSÓRIOS 
1) Será medido pelo comprimento de tubulação instalada (m). 
2) O item remunera o fornecimento e instalação de tubos, luvas, curvas e buchas em cloreto de 
polivinil (PVC) de 1/2", rígido, tipo pesado, com rosca, cor preta e braçadeiras em "U" para 
instalações de telefonia, embutidas em lajes, paredes ou pisos, aparentes, ou enterradas; 
remunera também o fornecimento de materiais acessórios e a mão de obra necessária para a 
execução dos serviços: abertura e fechamento de rasgos em paredes, ou escavação e reaterro 
apiloado de valas com profundidade média de 0,60 m nas instalações enterradas, ou fixação por 
meio de braçadeiras quando a tubulação for aparente e a instalação de arame galvanizado para 
servir de guia à enfiação, inclusive nas tubulações secas. 
 
4 – Pintura 
 
17.04.000 REVESTIMENTO EM GESSO 
17.04.020 REVESTIMENTO EM GESSO LISO DESEMPENADO SOBRE EMBOÇO 
1) Será medido pela área revestida com gesso, não se descontando vãos de até 2,00 m² e não se 
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considerando espaletas. Os vãos acima de 2,00 m² deverão ser deduzidos na totalidade e as 
espaletas desenvolvidas (m²). 
2) O item remunera o fornecimento de gesso em pó, ensacado, para revestimento e a mão de obra 
necessária para a execução do revestimento em gesso liso desempenado sobre emboço. 
17.04.040 REVESTIMENTO EM GESSO LISO DESEMPENADO SOBRE BLOCO 
1) Será medido pela área revestida com gesso, não se descontando vãos de até 2,00 m² e não se 
considerando espaletas. Os vãos acima de 2,00 m² deverão ser deduzidos na totalidade e as 
espaletas desenvolvidas (m²). 
2) O item remunera o fornecimento de gesso em pó, ensacado, para revestimento e a mão de obra 
necessária para a execução do revestimento em gesso liso desempenado sobre bloco. 
 
33.10.041 ESMALTE À BASE DE ÁGUA EM MASSA, INCLUSIVE PREPARO 
1) Será medido pela área de superfície preparada e pintada, não descontando vãos de até 2,00 m² e 
não se considerando espaletas, filetes ou molduras. Os vãos acima de 2,00 m² deverão ser 
deduzindos na totalidade e as espaletas, filetes ou molduras desenvolvidas (m²). 
2) O item remunera o fornecimento de esmalte à base em água, acabamento fosco, ou semi-brilho, 
ou brilhante; para uso exterriores e interiores; referência comercial Sherwin Williams, Suvinil, 
Futura, Lukscolor, ou equivalente; materiais acessórios e a mão de obra necessária para a 
execução dos serviços: de limpeza da superficie, lixamento, remoção do pó e aplicação do 
esmalte em várias demãos (2 ou 3 demãos), conforme recomentações do fabricante, aplicação 
do fundo para madeira à base em água, sobre superfícies alvenaria, conforme especificações do 
fabricante. 
 
33.10.030 TINTA ACRÍLICA ANTIMOFO EM MASSA, INCLUSIVE PREPARO 
1) Será medido pela área de superfície preparada e pintada, não se descontando vãos de até 
2,00 m² e não se considerando espaletas, filetes ou molduras. Os vãos acima de 2,00 m² deverão 
ser deduzidos na totalidade e as espaletas, filetes ou molduras desenvolvidas (m²). 
2) O item remunera o fornecimento de selador de tinta para pintura acrílica, tinta plástica à base 
de resina acrílica, aditivada com Bacterkill (agente fungicida), solúvel em água, acabamento 
semibrilho, específica para prevenção da proliferação de fungos e mofo, com resistência à 
umidade em ambientes frios ou quentes, tais como saunas, lavanderias, câmaras frias e locais 
com vapores ou condensação de água; referência comercial Metalatex Antimofo fabricação 
Sherwin Williams ou equivalente. Remunera também materiais acessórios e mão de obra 
necessária para a execução dos serviços de: limpeza da superfície, lixamento, remoção do pó e 
aplicação do selador, conforme recomendações do fabricante; aplicação da tinta, em 2 ou 3 
demãos sobre superfície revestida com massa, conforme especificações do fabricante e as 
normas NBR 11702 e NBR 15079. 
 
33.11.020 ESMALTE EM SUPERFÍCIE METÁLICA, INCLUSIVE PREPARO 
1) Será medido por área de superfície preparada e pintada (m²): 
a) Em caixilhos vazados, grades ou gradis de ferro, pela área da peça ou projeção do conjunto 
no plano vertical ou horizontal, considerada uma só vez, acrescentando-se, mais uma vez, as 
áreas de vedação superiores a 15% da área inicial. 
 
33.12.010 ESMALTE EM SUPERFÍCIE DE MADEIRA, INCLUSIVE PREPARO 
1) Será medido por área de superfície preparada e pintada (m²): 
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a) Em portas, portões, guichês com batente, pela área da peça multiplicada por 3 (três). Não 
havendo batente, medição pela área da peça multiplicado por 2 (dois); 
b) Em janelas e portas com batentes de madeira, com venezianas ou persianas de enrolar, pela 
área da peça multiplicada por 5 (cinco); 
c) Em cercas e gradis, pela área de projeção do conjunto no plano vertical, considerada apenas 
uma vez. 
2) O item remunera o fornecimento de fundo branco fosco, para superfície de madeira, o 
fornecimento de tinta esmalte sintético Standard, acabamento acetinado ou brilhante ou fosco, 
conforme norma NBR 11702; referência comercial tinta esmalte Standard da Sherwin 
Williams, ou Coralit, ou Coral, ou Suvinil, ou equivalente; diluente aguarrás; materiais 
acessórios e a mão de obra necessária para a execução dos serviços de: limpeza da superfície, 
conforme recomendações do fabricante; aplicação da tinta esmalte, em várias demãos (3 ou 
mais demãos), sendo a primeira demão aplicada como fundo selante, conforme especificações 
do fabricante. 
 
03.03.040 DEMOLIÇÃO MANUAL DE REVESTIMENTO EM MASSA DE PAREDE OU TETO 
1) Será medido por área real de revestimento em massa de parede ou teto demolido, medida no 
projeto, ou conforme levantamento cadastral, ou aferida antes da demolição (m²). 
2) O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária e ferramentas adequadas para a 
execução dos serviços de: demolição, fragmentação de revestimentos em massa em parede, ou 
teto, manualmente; a seleção e a acomodação manual do entulho em lotes. Normas técnicas: 
NBR 15112, NBR 15113 e NBR 15114. 
 
17.02.040 CHAPISCO COM BIANCO 
1) Será medido pela área revestida com chapisco, não se descontando vãos de até 2,00 m² e não se 
considerando espaletas. Os vãos acima de 2,00 m² deverão ser deduzidos na totalidade e as 
espaletas desenvolvidas (m²). 
2) O item remunera o fornecimento de bianco, cimento, areia e a mão de obra necessária para a 
execução do chapisco. 
 
17.02.120 EMBOÇO COMUM 
1) Será medido pela área revestida com emboço, não se descontando vãos de até 2,00 m² e não se 
considerando espaletas. Os vãos acima de 2,00 m² deverão ser deduzidos na totalidade e as 
espaletas desenvolvidas (m²). 
2) O item remunera o fornecimento de cal hidratada, areia, cimento e a mão de obra necessária 
para a execução do emboço comum sarrafeado. 
 
17.02.220 REBOCO 
1) Será medido pela área revestida com reboco, não se descontando vãos de até 2,00 m² e não se 
considerando espaletas. Os vãos acima de 2,00 m² deverão ser deduzidos na totalidade e as 
espaletas desenvolvidas (m²). 
2) O item remunera o fornecimento de cal hidratada, areia e a mão de obra necessária para a 
execução do reboco. 
 
32.17.010 IMPERMEABILIZAÇÃO EM ARGAMASSA IMPERMEÁVEL COM ADITIVO HIDRÓFUGO 
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Será medida pelo volume de argamassa aplicada (m³). 
2) O item remunera o fornecimento de impermeabilização com argamassa impermeável com 
aditivo hidrófugo, compreendendo: 
a) Argamassa de cimento e areia no traço: uma parte de cimento para três de areia (1:3); 
b) Hidrófugo impermeabilizante pela redução do ângulo de molhagem dos poros dos 
substratos, permitindo a respiração dos materiais, referência: Vedacit, fabricação Otto 
Baumgart, ou Sika 1, fabricação Sika, ou equivalente. 

 
 
33.03.040 CAIAÇÃO EM MASSA 
1) Será medido pela área de superfície pintada, não se descontando vãos de até 2,00 m² e não se 
considerando espaletas, filetes ou molduras.Os vãos acima de 2,00 m deverão ser deduzidos na 
totalidade e as espaletas, filetes ou molduras desenvolvidas (m²). 
2) O item remunera o fornecimento de cal extinta para pintura; referência comercial Glocal da 
Globo, ou Cal Sinhá, ou equivalente; fixador para pintura à base de cal; referência comercial 
Globofix fabricação Globo, ou Sinhafix, ou equivalente; materiais acessórios e a mão de obra 
necessária para a execução dos serviços de: limpeza da superfície; preparo da tinta; aplicação 
da tinta, em quatro demãos cruzadas, sobre superfície revestida com massa. 

 
5 – Esquadrias 
23.20.340 FOLHA DE PORTA LISA COMUM, 90 X 210 CM 
1) Será medido por unidade de folha de porta instalada (un). 
2) O item remunera o fornecimento da folha de porta em madeira lisa para acabamento em 
pintura ou cera, e a mão de obra necessária para a instalação da folha da porta. 
 
25.20.020 TELA DE PROTEÇÃO TIPO MOSQUITEIRA REMOVÍVEL, EM FIBRA DE VIDRO 
COM REVESTIMENTO EM PVC E REQUADRO DE ALUMÍNIO 
1) Será medido por área de tela de proteção instalada (m²). 
2) O item remunera o fornecimento de tela de proteção removível constituída por perfis em 
alumínio removíveis, tela tipo mosquiteira em fibra de vidro com revestimento em PVC, 
cantoneiras em nylon, travas de fixação, borracha de fixação; referência comercial Catumbi, 
Papaiz ou equivalente. Remunera também materiais acessórios e mão de obra necessária para 
a instalação completa da tela de proteção. 
 
04.09.020 RETIRADA DE ESQUADRIA METÁLICA EM GERAL 
1) Será medido pela área da esquadria retirada (m²). 
2) O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária para a retirada completa de 
esquadrias metálicas, em geral; a seleção e a guarda das peças reaproveitáveis. 
 
23.20.040 RECOLOCAÇÃO DE FOLHAS DE PORTA OU JANELA 
1) Será medido por unidade de folha de porta ou janela colocada (un). 
2) O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária para a colocação de folha de 
porta ou janela. 
 
04.08.020 RETIRADA DE FOLHA DE ESQUADRIA EM MADEIRA 
1) Será medido por unidade retirada (un). 
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2) O item remunera o fornecimento de mão de obra necessária para a retirada de folha de 
esquadria em madeira, a seleção e a guarda das peças reaproveitáveis. 
 
25.02.020 PORTA DE ENTRADA DE ABRIR EM ALUMÍNIO, SOB MEDIDA 
1) Será medido pela área da porta instalada (m²). 
2) O item remunera o fornecimento da porta e batentes, sob medida, em alumínio anodizado L 
30; inclusive ferragem, cimento, areia, acessórios e a mão de obra necessária para a instalação 
completa do caixilho. 
 
67.02.190 GRADE GROSSA EM AÇO CARBONO, ESPAÇAMENTO DE 5 CM, COM BARRAS 
CHATAS DE 1" X 1/4" 
1) Será medido por área de grade instalada (m²). 
2) O item remunera o fornecimento posto obra de grade grossa em aço carbono, confeccionada 
em barras chatas de 1" x 1/4", com espaçamento de 5 cm, e a mão de obra necessária para a 
instalação da grade. 
 
23.20.230 FOLHA DE PORTA MACHO E FÊMEA, 80 X 210 CM 
1) Será medido por unidade de folha de porta instalada (un). 
2) O item remunera o fornecimento da folha de porta tipo macho e fêmea com travessas 
embutidas, em madeira para acabamento em pintura, cera ou verniz e a mão de obra 
necessária para a instalação da folha de porta. 
 
24.02.060 PORTA/PORTÃO DE ABRIR EM CHAPA, SOB MEDIDA 
1) Será medido por área de porta instalada (m²). 
2) O item remunera o fornecimento da porta e / ou portão de abrir, sob medida, com uma ou 
duas folhas, constituído por: folha da porta em chapa de ferro nº 14 (MSG), numa face, com ou 
sem abertura; requadro para a estrutura da folha da porta, em perfil de chapa de ferro nº 14 
MSG, tipo tubular; batentes em perfil de chapa dobrada em chapa de ferro nº 12 (MSG); jogo 
completo de ferragens, incluindo dobradiças, fechaduras, maçanetas, puxadores e trincos, 
compatíveis com as dimensões da porta; inclusive cimento, areia, materiais acessórios e a mão 
de obra necessária para a instalação e fixação da porta e do batente; não remunera arremates 
de acabamento. 
 
6 – Cobertura Metálica 
 
04.02.140 RETIRADA DE ESTRUTURA METÁLICA 
1) Será medido por peso, de aço, da estrutura retirada (kg). 
2) O item remunera o fornecimento de equipamentos e mão de obra necessários para a retirada 
completa de estrutura metálica; remunera também a seleção e a guarda das peças 
reaproveitáveis. 
 
04.03.040 RETIRADA DE TELHAMENTO PERFIL E MATERIAL QUALQUER, EXCETO BARRO 
2) O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária para a retirada completa das 
telhas 
15.03.030 FORNECIMENTO E MONTAGEM DE ESTRUTURA EM AÇO ASTM-A 36, SEM 
PINTURA 
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1) Será medido por peso de aço, nas bitolas e dimensões especificadas no projeto de estrutura 
metálica (kg). 
2) O item remunera o fornecimento do projeto de fabricação, da estrutura metálica em aço 
ASTMA 36, incluindo chapas de ligação, soldas, parafusos galvanizados, chumbadores, perdas 
e acessórios não constantes no peso nominal de projeto; beneficiamento e pré-montagem de 
partes da estrutura em fábrica; transporte e descarregamento; traslado interno à obra; 
montagem e instalação completa; preparo da superfície das peças por meio de jato de abrasivo 
da Norma SSPC-SP 10, padrão visual Sa 2 1/2, da Norma SIS 05 59 00-67. 
 
15.03.030 FORNECIMENTO E MONTAGEM DE ESTRUTURA EM AÇO ASTM-A 36, SEM 
PINTURA 
1) Será medido por peso de aço, nas bitolas e dimensões especificadas no projeto de estrutura 
metálica (kg). 
2) O item remunera o fornecimento do projeto de fabricação, da estrutura metálica em aço 
ASTMA 36, incluindo chapas de ligação, soldas, parafusos galvanizados, chumbadores, perdas 
e acessórios não constantes no peso nominal de projeto; beneficiamento e pré-montagem de 
partes da estrutura em fábrica; transporte e descarregamento; traslado interno à obra; 
montagem e instalação completa; preparo da superfície das peças por meio de jato de abrasivo 
da Norma SSPC-SP 10, padrão visual Sa 2 1/2, da Norma SIS 05 59 00-67. 
 
16.12.020 TELHAMENTO EM CHAPA DE AÇO PRÉ-PINTADA COM EPÓXI E POLIÉSTER, 
PERFIL ONDULADO, COM ESPESSURA DE 0,50 MM 
1) O item remunera o fornecimento das telhas em chapa de aço zincado, acabamento com 
primer epóxi e tinta poliéster em ambas as faces, em várias cores, perfil ondulado com 0,50 
mm de espessura, em qualquer comprimento; referência comercial LR 17, fabricação Perfilor 
(Perkrom), ou MBP 17,5 Super, fabricação Metalúrgica Barra do Piraí (MBP) ou equivalente; 
materiais acessórios para a fixação das telhas, em estrutura, de apoio, metálica, ou de 
madeira, costura, fechamento e vedação entre as telhas e a mão de obra necessária para o 
transporte interno à obra, içamento e a montagem completa das telhas. 
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